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EDITAL Nº 01/2025 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 

Dispõe sobre a abertura e regras 
do Concurso Público do 
Município de Salete - SC. 

 

O Município de Salete, Estado de Santa Catarina, por sua Prefeita Municipal, a Senhora 
Anadir Koch Belli, no uso de suas atribuiço es legais, torna público que fara  realizar 
Concurso Público destinado ao provimento de cargos, para o quadro do Poder Executivo, 
regido pelas disposiço es deste Edital e legislaça o vigente, especialmente o artigo 37, da 
Constituiça o Federal, a Lei Orga nica do Municí pio, a Lei Municipal nº 877/1993 e a Leis 
Complementares Municipais nº 15/2001 e nº 045/2007, e respectivas alteraço es, cujas 
inscriço es estara o abertas no perí odo compreendido entre as 12h do dia 18/12/2025 até 
às 15h do dia 16/01/2026 por meio da rede mundial de computadores - internet. 

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Pu blico destina-se ao provimento das vagas existentes na data de sua 
abertura e de formaça o de cadastro reserva para provimento das vagas que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do Concurso Pu blico, sob regime jurí dico estatuta rio (regime 
jurí dico administrativo), com ví nculo previdencia rio junto ao regime pro prio de previde ncia 
social. 

1.2. A aprovaça o no Concurso Pu blico na o assegura ao candidato a posse imediata, mas 
apenas a expectativa de ser nomeado segundo as necessidades da Administraça o Municipal, 
respeitada a ordem de classificaça o e validade do certame. 

1.2.1. O candidato nomeado podera  ser realocado para a u ltima posiça o de classificaça o do 
respectivo cargo ou emprego pu blico, quando houver dois ou mais classificados, se na o 
aceitar a vaga ofertada, desde que requeira formalmente mediante requerimento 
protocolado junto a  Secretaria Municipal de Administraça o. O requerimento tem cara ter 
irrevoga vel e somente podera  ser realizado na primeira nomeaça o. 

1.3. As caracterí sticas gerais dos cargos, quanto aos deveres, atribuiço es, lotaça o e outras 
atinentes aos cargos, sa o as especificadas pela legislaça o municipal pertinente para os 
cargos correspondentes, previstas a Lei Municipal nº 877/1993 e as Leis Complementares 
Municipais nº 15/2001 e nº 045/2007, com suas respectivas alteraço es. 

1.4. A unidade de lotaça o sera  determinada pelo Poder Pu blico de acordo com sua 
necessidade. 

1.5. Os cargos esta o indicados no Anexo I e as atribuiço es esta o consignadas de forma 
resumida no Anexo II deste Edital.  

1.6. A divulgaça o oficial de todas as etapas referente a este certame se dara  em forma de 
editais publicados nos sites https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/. O 
presente Edital de Abertura sera  publicado na forma de extrato no “Dia rio Oficial dos 
Municí pios – DOM/SC” https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ para amplo conhecimento 
da populaça o. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscriça o do candidato implicara  o conhecimento e a ta cita aceitaça o das normas e 

https://www.salete.sc.gov.br/
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condiço es estabelecidas neste Edital, em relaça o a s quais na o podera  alegar 
desconhecimento. 

2.2. O candidato, ao se inscrever, estara  declarando, sob as penas da lei, que apo s a 
habilitaça o no Concurso Pu blico e no ato da posse, ira  satisfazer todas as condiço es exigidas 
na legislaça o do Municí pio de Salete-SC para o exercí cio do respectivo cargo, sob pena de 
eliminaça o do certame. 

2.3. No ato da inscriça o não serão solicitados comprovantes do preenchimento de pre -
requisitos para o exercí cio do cargo (item 2.2 deste Edital), sendo obrigato ria a sua 
comprovaça o quando da convocaça o para ingresso no quadro de servidores pu blicos 
municipais, sob pena de desclassificaça o e eliminaça o da lista de aprovados do certame, 
ressalvada a possibilidade de opça o prevista no item 1.2.1 deste Edital. 

2.4. As inscriço es ao Concurso Pu blico sera o realizadas por meio da rede mundial de 
computadores (internet), no perí odo compreendido entre 12h do dia 18/12/2025 até às 
15h do dia 16/01/2026 (hora rio de Brasí lia). 

2.4.1. Para inscrever-se, o candidato devera  acessar o endereço eletro nico 
https://portal.actio.srv.br/ durante o perí odo das inscriço es e efetuar sua inscriça o 
conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  

Para os candidatos já cadastrados no site: Apo s localizar e clicar no Concurso Pu blico o candidato 
devera  clicar no bota o “Realizar Inscriça o”. Sera  redirecionado para a a rea do candidato. Inserir CPF 
e clicar em “Validar meu CPF”. Digitar a Senha pessoal e pressionar “Entrar no sistema”. Ler e declarar 
a Leitura dos termos e clicar em “Concordo”. Selecionar o cargo ou emprego pu blico desejado e clicar 
em “Prosseguir”. Confirme a Inscriça o clicando em “SIM”. Confira os dados exibidos, responda os 
dados adicionais e clique em “Confirmar”. Exibira  dois boto es: um para imprimir o “Comprovante de 
Inscriça o” e outro para imprimir o “Boleto Banca rio”. O candidato devera  imprimir o boleto e pagar 
na rede banca ria ate  o dia do vencimento.  

Observaça o: Caso o candidato na o lembre sua senha, basta clicar em “Esqueci minha Senha” apo s ter 
validado o CPF e seguir os passos na tela. A senha sera  enviada para o e-mail cadastrado. O candidato 
que na o conseguir efetuar sua inscriça o devera  enviar e-mail para actio@actio.srv.br que no prazo 
ma ximo de 24 horas buscaremos solucionar.  

Para os candidatos que NÃO estão cadastrados no site: Apo s localizar e clicar no Concurso 
Pu blico o candidato devera  clicar no bota o “Realizar Inscriça o”. Sera  redirecionado para a a rea do 
candidato. Inserir CPF e clicar em “Validar meu CPF”. Preencher os dados pessoais solicitados e 
pressionar “Salvar Cadastro e Prosseguir". Ler e declarar a Leitura dos termos e clicar em “Concordo”. 
Selecionar o cargo ou emprego pu blico desejado e clicar em “Prosseguir”. Confirme a Inscriça o 
clicando em “SIM”. Confira os dados exibidos, responda os dados adicionais e clique em “Confirmar”. 
Exibira  dois boto es: um para imprimir o “Comprovante de Inscriça o” e outro para imprimir o “Boleto 
Banca rio”. O candidato devera  imprimir o boleto e pagar na rede banca ria ate  o dia do vencimento.  

Observaça o: Caso o candidato na o lembre sua senha, basta clicar em “Esqueci minha Senha” apo s ter 
validado o CPF e seguir os passos na tela. A senha sera  enviada para o e-mail cadastrado. O candidato 
que na o conseguir efetuar sua inscriça o devera  enviar e-mail para actio@actio.srv.br que no prazo 
ma ximo de 24 horas buscaremos solucionar. 

2.4.1.1. Transmitidos os dados pela Internet estara  concluí do o requerimento de inscriça o 
restando apenas efetuar o pagamento. A inscriça o do candidato implicara  o conhecimento e 
a aceitaça o das normas e condiço es estabelecidas neste Edital, em relaça o a s quais na o 
podera  alegar desconhecimento. Objetivando evitar o nus desnecessa rio, o candidato devera  
orientar-se no sentido de recolher o valor de inscriça o somente apo s tomar conhecimento 
de todos os requisitos e condiço es exigidos para o Concurso Pu blico. 

2.4.1.2. Efetuar o pagamento da importa ncia referente a  inscriça o por meio de boleto 
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banca rio, a tí tulo de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com as 
instruço es constantes no endereço eletro nico da pa gina de inscriço es, ate  a data limite de 
16/01/2026. 

2.4.1.3. O boleto banca rio, disponí vel no endereço eletro nico https://portal.actio.srv.br/, 
devera  ser impresso para o pagamento do valor da inscriça o, em qualquer banco do sistema 
de compensaça o banca ria. 

2.4.1.4. O pagamento do valor da inscriça o devera  ser efetuado por meio do boleto banca rio, 
em conformidade com as normas do sistema financeiro. 

2.4.1.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de age ncias banca rias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto devera  ser pago antecipadamente. 

2.4.1.6. A empresa organizadora do certame e a administraça o municipal de Salete na o se 
responsabilizam por solicitaço es de inscriça o na o recebidas por motivo de ordem te cnica 
dos computadores, falhas de comunicaça o, congestionamento das linhas de comunicaça o, 
bem como outros fatores de ordem te cnica que impossibilitem a transfere ncia de dados. 

2.4.2. O candidato poderá realizar 02 (duas) inscrições para as funções constantes do 
Anexo I, do presente Edital. 

2.5. Sera  concedida isença o do pagamento do valor da inscriça o aos candidatos eleitores 
convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina que prestarem serviços 
no perí odo eleitoral visando a  preparaça o, execuça o e apuraça o de eleiço es oficiais, em 
plebiscitos ou em referendos, nos termos da Lei Municipal nº 2.016/2022. 

2.5.1. Entende-se como perí odo de eleiça o a ve spera e o dia do pleito, considerando-se um 
u nico evento, cada turno como uma eleiça o e considera-se como eleitor convocado e 
nomeado aquele que presta serviços a  Justiça Eleitoral no perí odo de eleiço es, plebiscitos e 
referendos, na condiça o de: 

a) Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesa rio, Secreta rio e Suplente; 

b) Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral; 

c) Delegado de Pre dio e Auxiliar de Juí zo; 

d) Designado para auxiliar nos trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados a  
preparaça o e montagem dos locais de votaça o. 

2.5.1.1 O candidato eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina 
que prestou serviços eleitorais em pelo menos dois eventos nos últimos 04 (quatro) 
anos, interessado na isença o de pagamento da inscriça o, seguira  as seguintes etapas:  

a) Efetuar o cadastramento da inscriça o no site informando que almeja a isença o.  

b) Anexar na a rea do candidato o comprovante do serviço prestado a  Justiça Eleitoral por, 
no mí nimo, dois eventos eleitorais (eleiça o, plebiscito ou referendo), consecutivos ou na o, 
sendo que para comprovaça o do serviço prestado sera  documento ha bil aquele expedido 
pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a funça o desempenhada, o turno 
e a data da eleiça o. 

c) Somente sera o aceitas inscriço es requerendo a condiça o de isento ate  dia 08/01/2026. 

2.5.2. O na o atendimento a qualquer uma das exige ncias do Edital implicara  o indeferimento 
da isença o da taxa de inscriça o para candidatos doadores de sangue.  

2.5.3. Sera  publicada a relaça o dos pedidos de isença o da taxa de inscriça o deferidos, na 
data de 09/01/2026 no endereço eletro nico: https://portal.actio.srv.br/ e 
https://www.salete.sc.gov.br/, cabendo recurso entre os dias 12/01 a 13/01/2026. No dia 

https://portal.actio.srv.br/
https://portal.actio.srv.br/
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14/01/2026, sera  publicada relaça o definitiva dos candidatos com isença o da taxa de 
inscriça o.  

2.5.4. O candidato que tiver seu pedido de isença o indeferido, caso deseje participar do 
Concurso Pu blico, devera  efetuar o pagamento da taxa de inscriça o no prazo e na forma 
deste Edital. 

2.6. Na o sera  aceito pedido de devoluça o do valor da inscriça o, ainda que superior ou 
efetuado em duplicidade. 

2.7. O descumprimento das instruço es para inscriça o implicara  a na o efetivaça o da 
inscriça o. 

2.7.1. A inscriça o somente sera  confirmada apo s a comprovaça o do pagamento do valor da 
inscriça o ou deferimento da isença o. Guarde seu comprovante de pagamento, ele e  o u nico 
documento va lido para comprovaça o do pagamento.  

2.7.2. Sera  cancelada a inscriça o com pagamento efetuado por um valor menor do que o 
estabelecido e a solicitaça o de inscriça o cujo pagamento for efetuado apo s a data de 
encerramento das inscriço es.  

2.8. Ao inscrever-se, o candidato devera  indicar no Formula rio de Inscriça o a opça o de 
cargo, conforme Anexo I deste Edital. 

2.9. E  recomendado ao candidato observar atentamente as informaço es sobre a aplicaça o 
das provas, uma vez que so  podera  concorrer a um cargo. 

2.10. O candidato que efetivar mais de duas inscrições terá confirmadas apenas a 
duas últimas, sendo as demais canceladas automaticamente.  

2.11. Ao candidato e  atribuí da total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
Requerimento de Inscriça o e pagamento. 

2.12. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à empresa organizadora do Concurso 
Público e à administração municipal o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que não preencher o documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer 
dados inverídicos ou falsos. 

2.13. Efetivada a inscriça o na o sera o aceitos pedidos para alteraça o da opça o de cargo, bem 
como na o havera , em hipo tese alguma, devoluça o da importa ncia paga. Considera-se 
inscriça o efetivada aquela devidamente paga ou isenta, de acordo com o estabelecido nos 
subitens 2.4.1.2 ou 2.5. 

2.14. Na o sera o aceitas inscriço es por depo sito em caixa eletro nico, via postal, transfere ncia 
ou depo sito em conta corrente, ordem de pagamento, condicionais e/ou extempora neas ou 
por qualquer outra via que na o as especificadas neste Edital. 

2.15. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscriça o que na o atenda a todos os 
requisitos fixados, sera  ela cancelada. 

2.16. Na o sera o aceitas as solicitaço es de inscriça o que na o atenderem rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital. 

2.17. A administraça o municipal e a empresa executora do certame eximem-se das despesas 
com viagens e estada dos candidatos para prestar as provas ou realizar qualquer outro ato 
inerente ao Concurso Pu blico. 

2.18. O candidato sem deficie ncia que necessitar de condiça o especial para realizaça o da 
prova devera  solicita -la ate  12/01/2026, diretamente na a rea do candidato. 

2.18.1. O candidato devera  encaminhar, anexo a  sua solicitaça o de condiça o especial para 
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realizaça o da prova, Laudo Me dico atualizado emitido a menos de 30 (trinta) dias (original 
ou co pia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. 

2.18.2. O candidato que na o o fizer ate  o dia 12/01/2026, seja qual for o motivo alegado, 
podera  na o ter a condiça o especial atendida. 

2.18.3. O atendimento a s condiço es solicitadas ficara  sujeito a  ana lise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.19. A lactante que necessitar amamentar durante a realizaça o das provas podera  faze -lo 
em sala reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir, 
para adoça o das provide ncias necessa rias. 

2.19.1. A lactante devera  encaminhar sua solicitaça o na a rea do candidato, atrave s de 
solicitaça o especial, ate  12/01/2026, informando a necessidade de amamentar. 

2.19.2. No dia da prova, a criança devera  ser acompanhada de adulto responsa vel por sua 
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

2.19.3. Na o havera  compensaça o do tempo de amamentaça o em favor da candidata. 

2.19.4. Nos hora rios previstos para amamentaça o a lactante podera  ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal, sendo que a prova e gabarito 
sera o mantidos na sua sala original. 

2.19.5. Na sala reservada para amamentaça o ficara o somente a lactante, a criança e a fiscal, 
sendo vedada a permane ncia de baba s ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

2.20. Findo o prazo de inscriço es sera  divulgado o edital das inscriço es deferidas e 
indeferidas contendo nome, cargo e nu mero de inscriça o de cada candidato, nos sites 
https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/, em 19/01/2026. QUEM NÃO 
TIVER SEU NOME INSERIDO NA LISTA, NÃO PODERÁ REALIZAR QUALQUER PROVA.  

2.20.1. Discordando dos dados relativos a  sua inscriça o, constante do edital de que trata 
item 2.20, o candidato terá o prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis para 
impugná-lo (entrar com recurso), atrave s do sí tio da empresa Actio Assessoria - 
https://portal.actio.srv.br/. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-
a  o dia do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. 

2.20.2. Apo s a apreciaça o de eventuais recursos quanto a s inscriço es, no dia 22/01/2026, 
sera  nos sites https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/ o edital de 
homologaça o das inscriço es e convocaça o para prova. SOMENTE ESTARÃO APTOS A 
REALIZAR A PROVA OS CANDIDATOS CONSTANTES DA REFERIDA HOMOLOGAÇÃO.  

2.21. A qualquer tempo, poder-se-a  anular a inscriça o, prova ou nomeaça o do candidato, 
eliminar do certame candidato que se portar de maneira inconveniente e/ou incompatí vel 
com o regular desenvolvimento do certame desde que sejam identificadas falsidades de 
declaraço es ou irregularidades nas provas, documentos ou quaisquer outros atos inerentes 
ao certame. 

 

3. DAS REGRAS ESPECÍFICAS DE INSCRIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

3.1. A s pessoas portadoras de deficie ncia que pretendam fazer uso das prerrogativas que 
lhe sa o facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituiça o Federal, no inciso V, do artigo 
18, da Lei Orga nica do Municí pio de Salete, e no § 2º, do artigo 4º, da Lei Complementar 
Municipal nº 877/1993, devem indicar sua intenção no momento do preenchimento do 
requerimento de inscrição marcando o campo pro prio e descrevendo resumidamente o 

https://www.salete.sc.gov.br/
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tipo de deficie ncia, e enviar a documentaça o pertinente pelos correios ou entregar na 
prefeitura, impreterivelmente ate  o dia 12/01/2026, sendo-lhes assegurado o direito da 
inscriça o para o cargo em disputa, cujas atribuiço es sejam compatí veis com a deficie ncia de 
que sa o portadoras.  

3.1.1. Os documentos referidos no item 3.1. devera o ser protocolados na Prefeitura de Salete 
junto a Comissa o de Concurso Pu blico na Rua do Santua rio, nº 162, Centro em Salete-SC - 
CEP 89196-000 ou serem remetidos via Sedex, atrave s dos correios para o mesmo endereço, 
contendo na parte externa do envelope os seguintes dados: A  Comissa o de Concurso Pu blico 
- Assunto: Inscriça o de Portador de Deficie ncia - na Rua do Santua rio, nº 162, Centro em 
Salete-SC - CEP 89196-000. 

a) Quando o envio via Sedex ocorrer, o prazo sera  contado em face da data de postagem. 

3.2. O candidato portador de deficie ncia concorrera  a s vagas existentes, que vierem a surgir 
ou forem criadas no prazo de validade do Concurso Pu blico, sendo reservado o percentual 
de 20% (vinte por cento) das vagas, conforme previsto no Art. 4º, § 2º, da Lei Complementar 
Municipal nº 877/1993, tambe m observados demais ditames do Decreto Federal nº 
9.508/2018. 

3.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficie ncia aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99. 

3.4. As pessoas portadoras de deficie ncia, resguardadas as condiço es especiais previstas na 
legislaça o, participara o do Concurso Pu blico em igualdade de condiço es com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteu do das provas, a  avaliaça o e aos crite rios de aprovaça o, 
ao dia, hora rio e local de aplicaça o das provas, e a  nota mí nima exigida para todos os demais 
candidatos.  

3.5. O candidato que se declarar, quando da inscriça o, ser portador de deficie ncia, a 
especificara  no requerimento de inscriça o, devendo anexar Laudo Médico original, ou 
cópia autenticada, expedido e assinado por médico regularmente inscrito no CRM 
(cujo nome e nu mero de registro no CRM devem estar legí veis) no prazo máximo de 12 
(doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espe cie e o grau ou ní vel de 
deficie ncia (apresentar exames indicando os í ndices pertinentes para deficie ncia auditiva e 
visual), com expressa refere ncia ao co digo correspondente da Classificaça o Internacional de 
Doença - CID, bem como a prova vel causa da deficie ncia, inclusive para assegurar previsa o 
de adaptaça o da sua prova, informando, tambe m, o seu nome, documento de identidade 
(RG), nu mero do CPF e opça o de cargo. 

3.6. O candidato que tiver sua inscriça o deferida como portador de deficie ncia, uma vez 
aprovado no Concurso Pu blico, quando convocado, devera  submeter-se a exames e avaliaça o 
a ser realizada por profissionais da Prefeitura Municipal de Salete - SC, ou por esta indicados, 
objetivando comprovar a existe ncia da deficie ncia declarada na inscriça o e verificar se o 
exercí cio das funço es inerentes ao cargo pu blico ou emprego pu blico e  compatí vel com a 
deficie ncia apresentada. 

3.6.1. Verificada a incompatibilidade entre a deficie ncia e as atribuiço es do cargo pu blico 
postulado, a inexiste ncia de deficie ncia ou a existe ncia desta em grau ou condiça o em que a 
legislaça o na o autorize o seu reconhecimento para fins de ingresso diferenciado no serviço 
pu blico, o candidato perdera  sua condiça o de portador de deficie ncia e se submetera  
inteiramente a s regras aplica veis aos candidatos em geral. 

3.6.2. A qualquer momento em que constada a falsidade dolosa de declaraço es ou outros 
atos o candidato sera  eliminado do certame. 
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3.7. Os candidatos que necessitem de condiço es especiais para realizaça o da prova devera o 
requere -las na forma do item 2.18. O atendimento a s condiço es solicitadas ficara  sujeito a  
ana lise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

3.8. O laudo me dico apresentado tera  validade somente para este Concurso Pu blico e na o 
sera  devolvido. 

 

4. DAS PROVAS 

4.1. O Concurso Pu blico contara  com provas escritas, de cara ter eliminato rio e 
classificato rio para todos os cargos. 

4.2. As datas definitivas para realizaça o das provas sera o divulgadas em editais e/ou 
comunicados por meio dos sí tios eletro nicos indicados no item 1.6 (prefeitura e empresa 
executora).  

4.2.1. Na o havera  segunda chamada ou repetiça o de provas. 

4.3. Considerando as medidas de prevença o da sau de, os candidatos podera o usar ma scaras 
descarta veis de tecido na o tecido (TNT) ou tecido de algoda o. 

4.4. Das Provas Escritas 

4.4.1. A prova escrita sera  realizada em estabelecimentos de ensino localizados no 
Municí pio de Salete, e contara  com questo es objetivas, de mu ltipla escolha, contendo 04 
(quatro) alternativas, das quais apenas uma sera  a resposta adequada, conforme o quadro a 
seguir: 

Disciplina 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
acerto 

Nota 
máxima 

Lí ngua Portuguesa 
Matema tica 
Conhecimentos Gerais 

5 
5 
5 

 
0,20 

 
10,00 

Conhecimentos Especí ficos 20 0,35 

4.4.2. As provas escritas sera o realizadas na data provável de 25/01/2026, no período 
matutino, salvo a ocorre ncia de fatos supervenientes de modo a impossibilitar a realizaça o 
nesta data ou se houver nu mero de inscritos superior a  capacidade dos locais de prova, caso 
em que podera  ser designada mais de um perí odo na mesma data ou ate  mais de uma data 
para a realizaça o das mesmas.  

4.4.2.1. Os locais e endereços definitivos de realizaça o das provas sera o divulgados quando 
da homologaça o da listagem de inscritos.  

4.4.2.2. O fechamento dos portões se dará às 9h (nove horas) e na seque ncia sera  dado 
iní cio aos trabalhos de aplicaça o das provas, salvo se houver necessidade de realizaça o das 
provas em dois turnos devido ao nu mero de inscritos superar a capacidade dos locais. 

4.4.2.3. Na hipo tese de se realizarem provas no perí odo vespertino, o fechamento dos 
porto es se dara  a s 14:00h (quatorze horas), para as provas deste perí odo. 

4.4.2.4. Os candidatos deverão estar presentes trinta minutos que antecedem ao iní cio 
do hora rio previsto da prova, para identificaça o, munidos do documento de identidade 
pessoal com foto e caneta esferográfica de tinta preta ou azul. Na o sera  admitida a 
entrada e realizaça o da prova por candidatos que na o apresentarem documento de 
identidade pessoal com foto. 

4.4.2.5. APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES NÃO SERÁ PERMITIDO A ENTRADA NO 
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RECINTO DE PROVAS DE NENHUM CANDIDATO. 

4.4.2.6. A prova escrita constituir-se-a  de questo es elaboradas a partir dos programas 
constantes do Anexo III do presente Edital.  

4.4.3. O tempo de duraça o da prova escrita e  de 03h (três horas) compreendendo a sua 
resoluça o e o preenchimento da folha de respostas.  

4.4.4. O candidato somente podera  retirar-se da sala apo s transcorrido 01:00h (uma hora) 
do iní cio da prova, caso se retire antes, na o levara  consigo o caderno de questo es e sera  
anotado em ata. 

4.4.5. No ato da realizaça o da prova escrita objetiva sera o fornecidos o Caderno de Questo es 
e a Folha de Respostas. Esta, pre -identificada com os dados do candidato para aposiça o da 
assinatura no campo pro prio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta. 

4.4.6. Na prova escrita objetiva o candidato devera  assinalar as respostas na Folha de 
Respostas personalizada, que sera  o u nico documento va lido para a correça o da prova. O 
preenchimento da Folha de Respostas sera  de inteira responsabilidade do candidato que 
devera  proceder em conformidade com as instruço es especí ficas contidas na capa do 
Caderno de Questo es e na pro pria Folha de Respostas. Em hipo tese alguma havera  
substituiça o da Folha de Respostas por erro do candidato. 

4.4.7. Na o devera  ser feita nenhuma marca fora do campo reservado a s respostas ou a  
assinatura, pois qualquer marca podera  ser lida pelas leitoras o ticas, prejudicando o 
desempenho do candidato. 

4.4.8. Os prejuí zos advindos de marcaço es feitas incorretamente na Folha de Respostas 
sera o de inteira responsabilidade do candidato. 

4.4.9. O candidato devera  preencher os alve olos, na Folha de Respostas, com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, conforme modelo abaixo (exemplo): 

61 A  C D 

62 A B C  

4.4.10. Na o sera o computadas questo es na o assinaladas ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legí veis. 

4.4.11. Durante a realizaça o da prova, na o sera  permitida nenhuma espe cie de consulta ou 
comunicaça o entre os candidatos, nem a utilizaça o de livros, co digos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotaço es, bem como qualquer aparelho ou equipamento, seja meca nico, 
ele trico ou eletro nico. 

4.4.11.1. Durante a realizaça o da prova, na o sera  permitida a utilizaça o de nenhum tipo de 
relo gio ou o culos de proteça o solar. O fiscal de provas anotara  em local visí vel a todos, a cada 
30 minutos, a indicaça o do tempo de prova decorrido. Nos u ltimos trinta minutos essa 
anotaça o sera  lançada a cada 10 minutos. 

4.4.12. O candidato devera  conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de 
Respostas, em especial seu nome, nu mero de inscriça o e opça o do cargo pu blico, bem como 
os dados do Caderno de Questo es. 

4.4.12.1. O candidato na o podera  alegar erro, omissa o, falha ou inconsiste ncia da Folha de 
Respostas ou Caderno de Provas apo s iniciar a resoluça o das questo es. 

4.4.13. Motivara  a eliminaça o do candidato do Concurso Pu blico, sem prejuí zo das sanço es 
penais cabí veis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
ou a outras normas relativas ao Concurso Pu blico, aos comunicados, a s instruço es ao 
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candidato e/ou a s instruço es constantes das provas, bem como o comportamento incorreto 
e/ou incompatí vel ou o tratamento grosseiro ou descorte s a qualquer pessoa envolvida na 
aplicaça o das provas. 

4.4.14. Podera  ainda ser excluí do do Concurso Pu blico o candidato que, em qualquer uma 
das provas, ale m das demais hipo teses previstas neste Edital: 

a) apresentar-se apo s o hora rio estabelecido, na o sendo admitida qualquer tolera ncia; 

b) na o comparecer a s provas, seja qual for o motivo alegado; 

c) na o apresentar documento que bem o identifique; 

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do iní cio das provas; 

f) fizer anotaça o de informaço es relativas a s suas respostas no comprovante de inscriça o ou 
em qualquer outro meio, que na o o autorizado no edital ou suas instruço es. 

g) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas ou o Caderno de Questo es ou 
outros materiais na o permitidos, sem autorizaça o, ou em desacordo com as normas deste 
Edital; 

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) lançar ma o de meios ilí citos para a execuça o das provas; 

j) na o devolver integralmente o material recebido; 

k) for surpreendido em comunicaça o com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotaça o 
ou impresso na o permitidos ou qualquer equipamento ou aparelho ele trico ou eletro nico; 

l) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletro nico ou de comunicaça o (bip, 
telefone celular, relo gios digitais, walkman, agenda eletro nica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como, protetores 
auriculares; 

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido ou incompatí vel. 

4.4.15. O candidato que estiver portando equipamento eletro nico como os indicados nas 
alí neas “k” e “l” devera  desligar o aparelho antes do iní cio das provas, e acondicionar na 
forma descrita do item 4.4.16. 

4.4.16. Os eventuais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bone s, 
chape us, gorros ou similares, equipamentos eletro nicos como os indicados nas alí neas “k” e 
“l” do item 4.4.14, devera o ser deixados pelo candidato em local indicado pelos fiscais, antes 
do iní cio das provas. 

4.4.17. Os pertences pessoais sera o acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala 
de prova, onde devera o permanecer durante todo o perí odo de permane ncia dos candidatos 
no local. Os organizadores do certame não se responsabilizam por perda ou extravio de 
documentos, objetos ou equipamentos eletro nicos ocorrido no local de realizaça o das 
provas ou fora deles, nem por danos neles causados, recomendando por isso, levar para 
a sala de provas tão somente documento de identificaça o, comprovante de inscriça o 
canetas azul ou preta. 

4.4.18. Os aparelhos eletro nicos devera o permanecer desligados e na o podera o ser 
manuseados até a saída do candidato do local de realização das provas. 

4.4.19. Quando, apo s a prova, for constatado, por meio eletro nico, estatí stico, visual, 
grafolo gico ou por investigaça o policial, ter o candidato utilizado processos ilí citos, sua 
prova sera  anulada e ele sera  automaticamente eliminado do Concurso Pu blico, ale m das 
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demais medidas legais cabí veis. 

4.4.20. Em hipo tese nenhuma sera  realizada qualquer prova fora do local, data e hora rio 
determinados. 

4.4.21. Na o havera , por qualquer motivo, prorrogaça o do tempo previsto para a aplicaça o 
das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de provas. 

4.4.22. Os candidatos, apo s concluí rem suas provas e antes de deixar o recinto, deverão 
entregar a folha de respostas. A folha de respostas e  o u nico meio ha bil para correça o e na 
sua falta o candidato tera  pontuaça o zero. 

4.4.23. Ao finalizar sua prova o candidato podera  levar consigo apenas o caderno de provas. 

4.4.24. Apo s concluir a prova e observado o item 4.4.4, o candidato devera , 
obrigatoriamente, deixar o recinto de provas, sob pena de eliminaça o do certame. 

 

4.5. Da Avaliação de Títulos 

4.5.1. A avaliaça o de tí tulos para os cargos de Professores (exclusivamente) consiste na 
apresentaça o de certificados e/ou diplomas de po s-graduaça o em ní vel de especializaça o, 
mestrado ou doutorado em a rea compatí vel com a funça o pu blica a que concorre, conforme 
itens seguintes. 

4.5.2. Para os candidatos que desejarem participar da avaliaça o de tí tulos, o envio 
eletrônico dos documentos para a AVALIAÇÃO DE TÍTULOS será realizado do dia 
18/12/2025 até o dia 16/01/2026, sendo que o candidato deverá encaminhar os 
documentos eletronicamente por meio do site da empresa responsável pelo certame 
no endereço eletrônico https://portal.actio.srv.br/ através da “Área do Candidato” 
acessando o presente edital e selecionando a opção “Provas de Títulos”, obedecendo 
ao que segue. 

4.5.2.1. No envio eletro nico de tí tulos, sera  disponibilizado nu mero de campos de envio que 
corresponde a  quantidade ma xima de tí tulos por item. O candidato na o podera  encaminhar 
mais de um tí tulo no mesmo campo de envio, nem mais tí tulos do que a quantidade ma xima 
permitida. 

4.5.2.2. E  de responsabilidade do candidato o correto upload dos arquivos para consulta da 
Banca Examinadora, sendo aceitos arquivos com extensa o .png, .jpg, .jpeg, .pdf, .zip e .rar 
com tamanho ma ximo permitido de 7 megabytes. 

4.5.2.3. Os tí tulos devera o ser digitalizados com nitidez, se for o caso, frente e verso, sendo 
aceito apenas dois arquivos por tí tulo. Caso necessa rio, orienta-se a utilizaça o de 
ferramentas online de unia o de arquivos, para garantir que seja enviado apenas dois 
arquivos para cada tí tulo. 

4.5.2.4 Caso os tí tulos digitalizados na o possuam boa nitidez ou ainda, apresentem imagem 
ofuscada, borrada, cortada, etc., que na o permitam sua fa cil leitura e identificaça o, os 
mesmos sera o desconsiderados, na o sendo permitido novo envio de documentos em caso 
de recurso impetrado pelo(a) candidato(a). 

4.5.2.5. O candidato devera  nomear o arquivo de cada tí tulo de forma que seja possí vel 
diferencia -los. 

4.5.2.6. O(a) candidato(a) declara, sob as penas da lei que: 

a) A co pia do tí tulo entregue e  co pia fiel do documento original; 

b) As diverge ncias existentes na grafia do nome constante do tí tulo e daquele constante na 
inscriça o decorrem de ato legal (casamento, divo rcio etc.). 

https://portal.actio.srv.br/
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4.5.3. A pontuaça o dos tí tulos obedecera  ao previsto na tabela abaixo: 

 

PROFESSORES 
 Descrição Pontuação 

 
Po s-Graduaça o em ní vel 
de 

Especializaça o (mí nimo 360 horas) 2,0 
Mestrado 3,0 
Doutorado 5,0 

Pontuação máxima 10,0 
 

4.5.3.1. Os tí tulos obtidos no exterior devera o ser validados por instituiça o nacional, na 
forma da lei e se redigidos em lí ngua estrangeira, acompanhados por traduça o feita por 
tradutor oficial.  

4.5.4. Sera o pontuados os certificados ou diplomas de Cursos de pós-graduação 
especificamente na disciplina/área de formação, para o qual o candidato se inscreveu, 
expedido por instituiça o de ensino superior reconhecida pelo Governo Federal ressalvados 
o disposto no item 4.5.3.1. No caso de apresentaça o de certido es ou declaraço es os mesmos 
somente sera o validados se possuí rem todos os elementos descritos na resoluça o CNE/CES 
n° 1, de 6 de abril de 2018. 

4.5.5. Na o sera o pontuados:  

a) Os tí tulos na o entregues no prazo e locais determinados; 

b) Os tí tulos na o acompanhados do histo rico escolar e requerimento; 

 c) Documentos sujos, rasgados, apagados, manchados e ou cujo inteiro teor na o possa ser 
lido e analisado; 

d) Mais de um tí tulo por ní vel de po s-graduaça o; 

e) Os documentos referentes à habilitação mínima exigida no edital, visto que são 
requisitos para contratação; 

f) Os certificados ou diplomas de Cursos de pós-graduação que não sejam 
especificamente na disciplina/área de formação do cargo. 

 

5. DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

5.1. A nota final dos candidatos sera  a pontuaça o obtida na prova escrita, mí nima de 5,00, 
de cara ter eliminato rio e classificato rio, conforme o disposto no item 4.4.1, exceto para o 
caso do subitem 5.1.1. 

5.1.1. A nota final dos candidatos a cargos de Professor sera  a pontuaça o obtida na prova 
escrita, no mí nimo 5,00, de cara ter eliminato rio e classificato rio, conforme o disposto no 
item 4.4.1. somada a  avaliaça o de tí tulos, de cara ter classificato rio, observada a fo rmula a 
seguir: 

NF = (NPE x 0,9) + (NT x 0,1), onde: 

NF = Nota Final; NPE = Nota da Prova Escrita; NT = Nota de Tí tulos 

5.2. A classificaça o observara  a ordem nume rica decrescente da nota final individualmente 
obtida por cada candidato, separada por cargo pu blico. 

5.3. O resultado final do Concurso Pu blico sera  divulgado por meio de duas listas, a saber: 

a) uma contendo a classificaça o de todos os candidatos aprovados, por cargo pu blico, 
inclusive os inscritos como portadores de deficie ncia; 
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b) outra lista contendo exclusivamente a classificaça o dos candidatos aprovados, inscritos 
como portadores de deficie ncia. 

5.4. Na hipo tese de igualdade de nota final, apo s observa ncia do disposto no Para grafo 
Ú nico, do artigo 27, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 
considerada, para esse fim, a data de realizaça o da prova escrita, tera  prefere ncia, para fins 
de desempate, o candidato que, sucessivamente:  

a) obtiver maior nu mero de acertos em Conhecimentos Especí ficos; 

b) obtiver maior nu mero de acertos em Lí ngua Portuguesa; 

c) obtiver maior nu mero de acertos em Matema tica; 

d) obtiver maior nu mero de acertos em Conhecimentos Gerais; 

e) obtiver maior nota na prova de tí tulos, para o cargo de Professor; 

f) tiver maior idade; 

g) sorteio. 

 

6. DOS RECURSOS 

6.1. Sera  admitido recurso quanto: 

a) ao presente Edital; 

b) ao pedido de isença o da taxa de inscriça o; 

c) ao indeferimento de pedidos de inscriço es; 

d) a  aplicaça o das provas; 

e) a s questo es das provas escritas e gabaritos preliminares; 

f) aos resultados das provas. 

6.1.1. O pedido devera  ser realizado atrave s do sí tio da empresa Actio Assessoria - 
https://portal.actio.srv.br/, sendo habilitado os recursos no prazo de inscriça o.  

6.1.2. O recurso interposto em desacordo com as regras pertinentes sera  indeferido 
liminarmente, na o cabendo recursos adicionais.  

6.2. O prazo para interposiça o de recurso sera  de 02 (dois) dias u teis apo s a concretizaça o 
do evento que lhes disser respeito, tendo como termo inicial de contagem o 1º dia u til 
subsequente a  data do evento a ser recorrido, ou seja, do primeiro ao segundo dia 
imediatamente posterior ao evento, das 0:00 horas ate  23:59h.  

6.3. Admitir-se-a  um u nico recurso por candidato para cada evento referido no item 6.1 
deste Edital, devidamente fundamentado. Na o sera o aceitos os recursos interpostos em 
prazo destinado a evento diverso do questionado. Tratando-se de recursos de questo es ou 
gabaritos, devera o ser formalizados um recurso para cada questa o/gabarito.  

6.4. A Banca Examinadora e a Comissa o do Concurso Pu blico constituem a u ltima insta ncia 
para recurso, sendo soberana em suas deciso es, raza o pela qual na o cabera o recursos 
adicionais. 

6.5. Os recursos interpostos em desacordo com as especificaço es contidas neste Edital na o 
sera o avaliados.  

6.6. Na o sera o aceitos recursos interpostos por e-mail ou outro meio que na o seja o 
especificado neste Edital.  

6.7. Os pontos relativos a s questo es eventualmente anuladas sera o atribuí dos a todos os 
candidatos presentes a  prova, independentemente de formulaça o de recurso.  

https://portal.actio.srv.br/
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6.8. O gabarito podera  ser alterado, em funça o dos recursos impetrados ou pela aça o ex 
oficio da Banca Examinadora e as provas sera o corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo.  

6.9. Na ocorre ncia do disposto nos itens 6.7 e 6.8 e/ou em caso de provimento de recurso, 
podera  haver, eventualmente, alteraça o da classificaça o inicial obtida para uma classificaça o 
superior ou inferior ou, ainda, podera  ocorrer a desclassificaça o do candidato que na o 
obtiver a nota mí nima exigida para a prova.  

6.10. Os recursos cujo teor desrespeitem a Banca Examinadora e/ou a comissa o do 
Concurso Pu blico na o sera o conhecidos. 

6.11. As deciso es dos recursos sera o dadas a conhecer aos candidatos nos sí tios eletro nicos 
https://portal.actio.srv.br/ e https://www.salete.sc.gov.br/ e na a rea do candidato. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os candidatos habilitados sera o contratados a crite rio da Administraça o, conforme o 
nu mero de vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificaça o final, 
respeitando-se o percentual das vagas existentes reservado para os candidatos portadores 
de deficie ncia.  

7.2. Os candidatos que na o comprovarem a habilitaça o mí nima exigida no Anexo I e demais 
constante da legislaça o quando da convocaça o para contrataça o sera o automaticamente 
eliminados do certame. 

7.3. A convocaça o dos candidatos classificados sera  pessoal e/ou publicada atrave s do o rga o 
de imprensa oficial do municí pio, sendo de responsabilidade exclusiva dos candidatos 
manter atualizados os dados de contato junto a  administraça o, devendo informar qualquer 
alteraça o mediante requerimento protocolado no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura. 

7.4. Ale m do preenchimento dos demais requisitos, somente sera o contratados os 
candidatos considerados aptos em inspeça o de sau de de cara ter eliminato rio, a ser realizada 
por profissionais do Quadro de Pessoal do Municí pio de Salete - SC e/ou instituiço es 
especializadas, credenciadas e/ou indicadas pela Administraça o Municipal, na o sendo 
admitidos, em hipo tese alguma, pedidos de reconsideraça o ou recurso do julgamento obtido 
na inspeça o de sau de, observadas as regras do item 3 e subitens em relaça o aos portadores 
de deficie ncia. 

7.5. Sa o condiço es para contrataça o: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) idade mí nima de 18 (dezoito) anos; 

c) estar em dia com as obrigaço es eleitorais e militares, conforme o caso; 

d) na o acumular cargo, emprego ou funço es pu blicas e de vencimentos e proventos, ou seja, 
na o estar em exercí cio remunerado de qualquer cargo, funça o ou emprego pu blico em 
quaisquer dos o rga os da Administraça o Pu blica direta ou indireta, bem como na o receber 
proventos de aposentadoria que na o sejam acumula veis quando em atividade, ressalvadas 
as hipo teses legais de acumulaça o admitidas na Constituiça o Federal; 

e) gozar de boa sau de fí sica e mental, comprovada na inspeça o de sau de a que se refere o 
item 7.4, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, a s expensas do candidato, 
a ser determinado pelo Serviço Me dico do Municí pio; 

f) comprovar a escolaridade mí nima exigida e registro no respectivo conselho de classe, se 

https://portal.actio.srv.br/
https://www.salete.sc.gov.br/
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for o caso; 

g) na o possuir sança o disciplinar de adverte ncia, suspensa o ou demissa o no serviço pu blico 
nos cinco anos anteriores a publicaça o deste Edital; 

7.6. Apresentar documentos de identificaça o pessoal e outros necessa rios a  formalizaça o da 
contrataça o. 

7.7. Apresentaça o dos documentos exigidos em fotoco pias. 

7.8. Ficam desde ja  advertidos os candidatos de que a na o apresentaça o da documentaça o 
exigida para a contrataça o no prazo legal implica na desiste ncia da vaga. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

8.1. A inscriça o do candidato implicara  o conhecimento das presentes instruço es e a 
aceitaça o ta cita das condiço es do Concurso Pu blico, tais como se acham estabelecidas no 
Edital e nas normas legais pertinentes, das quais na o podera  alegar desconhecimento. 

8.2. A qualquer tempo poder-se-a  anular a inscriça o, prova e/ou tornar sem efeito a 
contrataça o do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso Pu blico, quando 
constatada a omissa o, declaraça o falsa ou diversa da que devia ser dada, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigaça o.  

8.3. E  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no o rga o de publicaça o oficial 
do Municí pio e nos sites https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/, 
Editais, Avisos, Comunicados e demais publicaço es referentes a este Concurso Pu blico. 

8.4. Legislaça o com entrada em vigor apo s a data de publicaça o deste Edital, bem como 
alteraço es em dispositivos de lei e atos normativos a ele posteriores, na o sera o objeto de 
avaliaça o nas provas do Concurso Pu blico.  

8.5. Todos os ca lculos de pontuaça o referentes ao Julgamento e a  Classificaça o dos 
candidatos sera o realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre 
que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

8.6. O Concurso Pu blico tera  validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicaça o da 
homologaça o do resultado final, podendo ser prorrogado por igual perí odo, a crite rio da 
Administraça o Municipal. 

8.7. As despesas relativas a  participaça o do candidato no Concurso Pu blico e a  apresentaça o 
para contrataça o correra o a s expensas do pro prio candidato. 

8.8. O na o atendimento pelo candidato das condiço es estabelecidas neste Edital implicara  
sua eliminaça o do Concurso Pu blico, a qualquer tempo. 

8.9. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao 
Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas 
por telefone ou e-mail informações relativas ao resultado do Concurso Público. 

8.10. Os itens deste Edital podera o sofrer eventuais alteraço es, atualizaço es ou acre scimos, 
enquanto na o consumada a provide ncia ou evento que lhes disserem respeito, circunsta ncia 
que sera  mencionada em edital ou aviso a ser publicado na mesma forma em que se der a 
publicaça o deste Edital e disponibilizado no site https://www.salete.sc.gov.br/ e 
https://portal.actio.srv.br/. 

8.11. Em caso de alteraça o dos dados pessoais (nome, endereço, telefone, e-mail para 
contato) constantes no Formula rio de Inscriça o, o candidato devera  efetuar a atualizaça o 
dos dados pessoais diretamente na Prefeitura Municipal de Salete. 

8.12. E  de responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail 

https://www.salete.sc.gov.br/
https://portal.actio.srv.br/
https://www.salete.sc.gov.br/
https://portal.actio.srv.br/
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atualizados para viabilizar os contatos necessa rios, sob pena de, quando for convocado, 
perder o prazo para contrataça o, caso na o compareça. 

8.13. A Administraça o Municipal e a empresa executora do certame na o se responsabilizam 
por eventuais prejuí zos ao candidato, inclusive se decorrentes de:  

a) endereço residencial e/ou eletro nico na o atualizados; 

b) endereço de difí cil acesso; 

c) corresponde ncia devolvida pela ECT por razo es diversas, inclusive por fornecimento de 
endereço errado do candidato; 

d) corresponde ncia recebida por terceiros; 

e) falhas ou incompatibilidades te cnicas dos equipamentos e recursos eletro nicos. 

8.14. Distribuí dos os Cadernos de Questo es aos candidatos e, na remota hipo tese de 
verificarem-se falhas de impressa o, a Comissa o Examinadora antes do iní cio da prova, 
diligenciara  no sentido de: 

a) substituir os cadernos de questo es defeituosos; 

b) em na o havendo nu mero suficiente de cadernos para a devida substituiça o, podera  ser 
providenciada co pia de um caderno de questo es completo;  

c) se a ocorre ncia se verificar apo s o iní cio da prova, a Comissa o Examinadora juntamente 
com a Comissa o do Concurso Pu blico estabelecera  prazo para compensaça o do tempo usado 
para regularizaça o do caderno. 

8.15. A Administraça o Municipal e a empresa executora do certame na o se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicaço es referentes a este Concurso 
Pu blico. 

8.16. SOMENTE SERÁ ADMITIDO À SALA DE PROVAS O CANDIDATO QUE ESTIVER 
PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL QUE BEM O IDENTIFIQUE. 

8.16.1. Sa o considerados documentos de identidade va lidos para efeito desse certame: 
Carteiras e/ou Ce dulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pu blica, 
pelas Forças Armadas, pela Polí cia Militar, pelo Ministe rio das Relaço es Exteriores; Ce dula 
de Identidade para Estrangeiros; Ce dulas de Identidade fornecidas por O rga os ou Conselhos 
de Classe que, por força de Lei Federal valem como documento de identidade, como por 
exemplo, as da OAB, CRM, CREA, CRC etc.; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previde ncia 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitaça o (com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/97 e alteraço es). 

8.16.2. Os documentos devera o estar em perfeitas condiço es, de forma a permitir, com 
clareza, a identificaça o do candidato. 

8.16.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizaça o das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, devera  ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorre ncia em o rga o policial, expedido ha  
no ma ximo 30 (trinta) dias, sendo enta o submetido a  identificaça o especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressa o digital em formula rio 
pro prio. 

8.17. A legislaça o municipal exigí vel nas provas sera  disponibilizada a todos na internet, no 
site https://www.salete.sc.gov.br/, no link “Transpare ncia”, “Legislaça o Municipal”. 

8.18. Informaço es aos candidatos na o disponí veis no o rga o de divulgaça o oficial ou nos sites 
https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/ atrave s de editais, avisos e 
comunicados podera o ser obtidas diretamente no local das inscriço es, atrave s do e-mail 

https://www.salete.sc.gov.br/
https://www.salete.sc.gov.br/
https://portal.actio.srv.br/
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actio@actio.srv.br ou pelos telefones 47 35630266 e 47 984282287, em dias u teis. 

8.19. O Municí pio de Salete - SC delega a  empresa W. L. A. Assessoria Ltda ME (Actio 
Assessoria) as funço es inerentes ao certame decorrentes das obrigaço es previstas no 
contrato de prestaça o de serviços. 

8.20. Cabe a  comissa o do Concurso Pu blico, nomeada por meio do Decreto nº 169/2025, 
acompanhar, fiscalizar, supervisionar e praticar os demais atos necessa rios ao bom 
andamento do certame. 

8.21. As ocorre ncias na o previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos sera o 
resolvidos, em cara ter irrecorrí vel, pela administraça o municipal, pela Comissa o Concurso 
Pu blico e pela empresa executora do certame, no que a cada um couber. 

8.22. Integram o presente o Edital os Anexos: 

I - Quadro de Cargos e Empregos Pu blicos; 

II - Atribuiço es dos Cargos e dos Empregos Pu blicos; 

III - Conteu dos Programa ticos;  

IV - Cronograma. 

 

Salete - SC, 17 de dezembro de 2025 

 

ANADIR KOCH BELLI  
Prefeita Municipal 
 
 
 
Roseli Oenning Tenfen  
Presidente da Comissão do Concurso Público  
Decreto nº 169/2025 

mailto:contato@actio.srv.br
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ANEXO I 

EDITAL Nº 01/2025 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

QÚADRO DE CARGOS E EMPREGOS PÚ BLICOS 

 

Cód. Cargos Vagas* 
Pré-requisitos para contratação 

(escolaridade exigida) 
Ch* 

Vencimento 
Básico (R$)** 

Tipos de 
Avaliação 

Inscrição 
(R$) 

1 
Professor de Arte  
 

2 + CR Diploma de Nível Superior em Artes. 
10 R$ 1.216,94 

Escrita + títulos R$ 100,00 

2 
Professor de Ensino 
Religioso  
 

1 + CR 
Diploma de Nível Superior em Ensino 
Religioso. 

10 R$ 1.216,94 Escrita + títulos 
R$ 100,00 

3 
Professor de Anos Finais 
– Geografia 

 
1 + CR Diploma de Nível Superior em Geografia. 

10 R$ 1.216,94 
Escrita + títulos R$ 100,00 

4 
Professor de Anos Finais 
– História  

1 + CR Diploma de Nível Superior em História. 
10 R$ 1.216,94 Escrita + títulos 

R$ 100,00 

5 
Professor de Anos Finais – 
Matemática  
 

1 + CR Diploma de Nível Superior em Matemática. 
10 R$ 1.216,94 

Escrita + títulos R$ 100,00 

6 
Professor de Anos Finais – 
Língua Portuguesa  
 

1 + CR Diploma de Nível Superior em Letras. 
10 R$ 1.216,94 

Escrita + títulos R$ 100,00 

7 
Professor de Educação 
Física 
 

2 + CR 
Diploma de Nível Superior em Educação 
Física, com inscrição no Conselho Regional de 
Educação Física. 

10 R$ 1.216,94 Escrita + títulos 
R$ 100,00 

8 
Professor de Língua 
Estrangeira Inglês 
 

1 + CR 
Diploma de Nível Superior em Língua 
Estrangeira – Inglês. 

10 
R$ 1.216,94 Escrita + títulos 

R$ 100,00 

9 
Professor de Educação 
Infantil e Séries Iniciais 

5 + CR Diploma de Nível Superior em Pedagogia. 20 R$ 2.433,88 Escrita + títulos R$ 100,00 

10 
Assistente Social 
 

1 + CR 
Diploma de graduação na área especifica no 
serviço social, com registro profissional no 
órgão fiscalizador 

30 R$ 4.614,14 Escrita R$ 100,00 
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Competente 

11 
Psicólogo 
 

1 + CR 
Diploma de curso superior na área específica 
(Psicologia), com registro profissional no 
órgão fiscalizador competente. 

40 R$ 4.614,14 Escrita R$ 100,00 

12 
Auditor Fiscal 
 

1  
Graduação em Direito, Administração, 
Ciências Econômicas ou Ciências Contábeis.  

40 R$ 4.614,14 Escrita R$ 100,00 

13 
Contador 
 

1 
Nível Superior Completo Bacharel em Ciências 
Contábeis. 

40 R$ 6.088,33 Escrita R$ 100,00 

14 
Agente Técnico 
 

1 Ensino superior completo 40 R$ 5.094,39 Escrita R$ 100,00 

.(*) Carga horária semanal. 
(**) Vencimentos em novembro/2025. 
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ANEXO II  

EDITAL Nº 01/2025 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

ATRIBÚIÇO ES DOS CARGOS E DOS EMPREGOS PÚ BLICOS 

 
Agente técnico 
Atividade de execuça o qualificada, envolvendo estudos, pesquisas, elaboraça o, implantaça o 
e acompanhamento, coordenaça o, supervisa o, controle de planos, programas e projetos 
relacionados a administraça o de pessoal, material, financeiro, organizaça o, me todos e 
planejamento. 
 
Assistente Social 
Atividades de nível superior, envolvendo atribuições de prestar serviços sociais orientando 
indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e 
legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação. Planejar, coordenar e 
avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional 
(seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), realizar estudos sócios 
econômicos e apresentação de pareceres e demais atos inerentes a sua função. 
 
Auditor Fiscal 
Auditor Fiscal Consoante Lei Complementar Municipal nº 015/2001, e respectivas as 
alteraço es (especialmente a Lei Complementar Municipal nº 127/2019). Planejar, 
coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalizaça o, arrecadaça o e de 
cobrança de impostos, taxas e contribuiço es, visando o cumprimento da legislaça o vigente. 
Verificar a ocorre ncia do fato gerador dos tributos de compete ncia do Municí pio, efetuar o 
lançamento dos tributos de compete ncia do Municí pio e a respectiva notificaça o dos sujeitos 
passivos. Propor alteraço es, modificaço es e reviso es de lançamentos, referentes a 
Tributaça o Municipal. Lavrar autos de infraça o, intimaço es, notificaço es, e outros previstos 
na legislaça o tributa ria municipal. Efetuar vistorias em estabelecimentos industriais e 
comerciais de prestaça o de serviços e demais entidades para a apuraça o de caracterí sticas 
gerais e utilizaça o dos imo veis localizado no municí pio, para fins de informaça o em 
processos administrativos e judiciais. Exigir a exibiça o de livros e documentos gerenciais, 
fiscais e conta beis comprovato rios dos atos e operaço es que apurem a existe ncia de 
obrigaça o tributa ria. Proceder as inscriço es em Dí vida Ativa e emissa o das respectivas 
notificaço es. Cumprir e fazer cumprir a legislaça o tributa ria. Manifestar-se em todos os 
expedientes relacionados com a legislaça o tributa ria. Dar pareceres te cnicos em assuntos 
tributa rios. Opinar sobre solicitaça o de restituiça o de tributos. Prestar assessoramento na 
formulaça o da polí tica tributa ria, inclusive quanto a exoneraço es tributa rias, dentre outras 
atividades pertinentes a procedimentos fiscais envolvendo os tributos municipais. Realizar 
dilige ncias internas e externas para fins de instruir processos administrativos ou judiciais 
relativos a cobrança de tributos. Efetuar programaça o de fiscalizaça o das empresas. Auxiliar 
em estudos para aperfeiçoamento dos procedimentos fiscais. Auxiliar em estudos para o 
aperfeiçoamento da legislaça o tributa ria municipal. Apresentar relato rios de atividades. 
Manter e operacionalizar o sistema de cadastro da Fazenda Municipal. Proceder a 
orientaça o aos contribuintes. Promover a educaça o tributa ria municipal. Participar da 
elaboraça o, alteraça o, revisa o, consolidaça o e codificaça o da legislaça o tributa ria municipal. 
Zelar pelos equipamentos e materiais. Executar outras atividades correlatas ou 
complementares determinadas pela chefia imediata. Executar outras atividades compatí veis 
com as atribuiço es do cargo que estiverem indicados na legislaça o municipal. 
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Contador 
Atribuiço es: Registros de atos e fatos conta beis relacionados ao planejamento e execuça o 
orçamenta ria do Municí pio, de seus Fundos e Fundaço es. Registros conta beis de atos 
financeiros e na o financeiros relacionados com as variaço es qualitativas e quantitativas do 
patrimo nio do Municí pio, de seus Fundos e Fundaço es. Registros conta beis dos custos dos 
bens e serviços, produzidos e ofertados a  sociedade pelo Municí pio, de seus Fundos e 
Fundaço es. Registros conta beis de depreciaça o, amortizaça o e exausta o dos bens mo veis e 
imo veis do Municí pio de seus Fundos e Fundaço es. Registros conta beis de abertura e 
encerramento conta bil do exercí cio no Municí pio, seus Fundos e Fundaço es. Orientaça o na 
escrituraça o conta bil quanto a classificaça o das receitas e das despesas orçamenta rias e 
extraorçamenta rias do Municí pio, de seus Fundos e Fundaço es. Elaboraça o das 
demonstraço es conta beis mensais e anuais do Municí pio, de seus Fundos e Fundaço es. 
Orientaça o para elaboraça o do Plano Plurianual de Investimentos (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamenta rias (LDO) e Lei Orçamenta ria Anual (LOA) do Municí pio, de seus Fundos e 
Fundaço es. Elaboraça o e publicaça o dos Relato rios Resumidos da Execuça o Orçamenta ria e 
os de Gesta o Fiscal, exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Orientaça o para 
elaboraça o das prestaço es de contas de transfere ncias volunta rias do Municí pio, 
provenientes da Únia o e do Estado. Acompanhamento das informaço es conta beis no Portal 
de Transpare ncia do Municí pio. Orientaça o e acompanhamento da execuça o orçamenta ria 
e financeira do Municí pio, de seus Fundos e Fundaço es. Apuraça o e acompanhamento das 
contas dos responsa veis por recursos financeiros, bens e valores do Municí pio, de seus 
Fundos e Fundaço es. Elaboraça o dos projetos de lei e decretos de alteraço es orçamenta rias 
do Municí pio, de seus Fundos e Fundaço es. Acompanhamento do CAÚC - Serviço Auxiliar de 
Informaço es para Transfere ncias Volunta rias da Únia o. Acompanhamento do DART - 
Demonstrativo de atendimento dos requisitos para Transfere ncias Aplica vel aos 
instrumentos Conve nio do Estado de Santa Catarina. Avaliaça o e acompanhamento do 
cumprimento dos í ndices constitucionais da aplicaça o dos recursos na manutença o e 
desenvolvimento do ensino, em aço es e em serviços de sau de, do Fundo de Manutença o e 
Desenvolvimento da Educaça o Ba sica e de Valorizaça o dos Profissionais da Educaça o 
(FÚNDEB) e dos gastos com pessoal. Elaboraça o do cronograma mensal de desembolso do 
Municí pio, de seus Fundos e Fundaço es. Acompanhamento e avaliaça o das metas bimestrais 
de arrecadaça o do Municí pio de seus Fundos e Fundaço es. Orientaça o nos lançamentos 
conta beis de retenço es de impostos como: IRRF, INSS, RPPS e ISS incidentes sobre a folha de 
pagamento dos servidores pu blicos, dos serviços prestados e obras executadas para o 
Municí pio, seus Fundos e Fundaço es. Fornecer informaço es conta beis do Municí pio, seus 
Fundos e Fundaço es ao Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC) por meio do sistema 
E-sfinge ou outro sistema que seja implantado por este o rga o para este fim. Envio de 
informaço es conta beis do Municí pio, seus Fundos, Fundaço es e Instituto de Previde ncia 
para a Secretaria do Tesouro Nacional atrave s do sistema SICONFI ou outro sistema que 
venha substituí -lo. Envio de informaço es conta beis de forma agregada do Municí pio, seus 
Fundos, Fundaço es, Poder Legislativo e Instituto de Previde ncia para a Secretaria do 
Tesouro Nacional por meio de matrizes conta beis. Envio de informaço es para o Ministe rio 
da Sau de por meio do Sistema de Informaço es sobre Orçamentos Pu blicos em Sau de (SIOPS) 
ou outro sistema que seja implantado por este o rga o para este fim. Envio de Informaço es 
para o Ministe rio da Educaça o atrave s do Sistema de Informaço es sobre Orçamentos 
Pu blicos em Educaça o (SIOPE) ou outro sistema criado por este o rga o para substituí -lo. 
Elaboraça o e envio da Declaraça o de De bitos e Cre ditos Tributa rios Federais (DCTF) do 
Municí pio, seus Fundos e Fundaço es. Acompanhamento da aplicaça o de recursos 
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provenientes de alienaça o de ativos do Municí pio, seus Fundos e Fundaço es. Analise da 
capacidade de endividamento do Municí pio para fins de operaço es de cre dito. Elaboraça o 
do Cadastro da Dí vida Pu blica (CDP) no Sistema de Ana lise da Dí vida Pu blica, Operaço es de 
Cre dito e Garantias da Únia o, Estados e Municí pios (SADIPEM) ou outro sistema que venha 
substituí -lo. Realizaça o de audie ncia pu blica para demonstrar o cumprimento das metas 
fiscais do Municí pio, seus Fundos, Fundaço es, Poder Legislativo e Fundo De Aposentadoria 
e Penso es - FAP, a cada quadrimestre, conforme estabelecido na Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). Disponibilizaça o, apresentaça o e esclarecimentos de informaço es conta beis do 
Municí pio, seus Fundos e Fundaço es aos Conselhos Municipais, Ca mara de Vereadores e 
o rga os de controle e fiscalizaça o quando forem obrigato rias ou sejam requeridas. 
Atendimento a s Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Pu blico (NBC), ao 
Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Pu blico (MCASP), ao Plano de Contas aplicado ao 
Setor Pu blico (PCASP) e demais legislaço es conta beis vigentes. 
 
Psicólogo  
Consoante Lei Complementar Municipal nº 045/2007, e respectivas alteraço es 
(especialmente a Lei Complementar Municipal nº 84/2012). Atividades de grau de 
dificuldade caracterizado pela necessidade de formaça o universita ria especí fica – 
Atribuiço es: Atividades de supervisa o e coordenaça o, relativas ao estudo de comportamento 
humano e da dina mica da personalidade, com vistas a orientaça o psicopedago gica e ao 
ajustamento individual, Auxiliar na orientaça o psicolo gica e encaminhamentos necessa rios 
a efetivaça o dos direitos; auxiliar no diagno stico e avaliaça o de distu rbios emocionais, 
mentais e de adaptaça o social; auxiliar no acompanhamento aos assistidos durante o 
atendimento; auxiliar na implantaça o de projetos de desenvolvimento humano vinculados 
a Secretaria de Sau de e Educaça o do Municí pio de Salete, executar outras atividades 
correlatas. 
 
Professor  
Atividades de doce ncia, conforme Lei Complementar Municipal n° 17/2001, e respectivas 
alteraço es. 
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ANEXO III 

EDITAL Nº 01/2025 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

CONTEÚ DOS PROGRAMA TICOS 

CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS: PROFESSORES DE ARTES, ENSINO RELIGIOSO, ANOS FINAIS – 
GEOGRAFIA, ANOS FINAIS – HISTÓRIA, ANOS FINAIS – MATEMÁTICA, ANOS FINAIS – LÍNGUA 
PORTUGUESA, EDUCAÇÃO FÍSICA, LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS , EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SÉRIES INICIAIS; ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO, AUDITOR FISCAL, CONTADOR E AGENTE 
TÉCNICO 

I.A CONTEÚDOS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS  DESTE CERTAME 
 
Língua Portuguesa: Interpretaça o de texto. Fone tica (acentuaça o to nica e gra fica). Sintaxe (ana lise 
sinta tica, funço es sinta ticas, termos da oraça o: essenciais, integrantes e acesso rios). Oraço es 
coordenadas. Oraço es subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. Concorda ncia verbal e 
nominal. Rege ncia verbal e nominal. Predicaça o verbal. Crase. Colocaça o pronominal. Sema ntica: 
Significaça o das palavras no contexto. Homo nimas, paro nimas, anto nimas, sino nimas, monossemia 
e polissemia. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Pontuaça o gra fica. Ví cios de linguagem. 
Figuras de linguagem. Redaça o Oficial. Literatura Brasileira. 
 
Matemática: Nu meros naturais, inteiros, racionais e reais; adiça o, subtraça o, multiplicaça o, divisa o, 
potenciaça o e radiciaça o; divisibilidade (mí nimo mu ltiplo comum e ma ximo divisor comum); 
nu meros fraciona rios e nu meros decimais, dí zimas perio dicas; me dia aritme tica simples e 
ponderada; equaço es do 1º grau, sistema de equaça o de 1º grau, problemas do 1º grau; equaço es e 
inequaço es de primeiro e segundo graus, logarí tmicas, exponenciais e trigonome tricas; raza o e 
proporça o; regra de tre s simples e composta; porcentagem; juros; probabilidade; equaço es do 2º 
grau; medidas de tempo, volume, comprimento, massa, a rea e capacidade. Combinaço es. 
 
Conhecimentos Gerais: Ana lise de assuntos relevantes e atuais das a reas de polí tica, economia, 
sociedade, educaça o, tecnologia, energia, esporte, histo ria, turismo, relaço es internacionais, 
desenvolvimento sustenta vel e ecologia, suas inter-relaço es e suas vinculaço es histo ricas. Aspectos 
histo ricos, geogra ficos, econo micos e culturais do Brasil, Estado Santa Catarina e do municí pio de 
Salete - SC. Constituiça o Federal: direitos e garantias fundamentais, administraça o pu blica, impostos 
dos municí pios, educaça o, sau de e assiste ncia social. Informa tica: Sistemas Operacionais, 
Conhecimento sobre editores de texto, planilhas eletro nicas, e outros aplicativos, Internet; Antiví rus, 
Hardware, software. Nomenclatura e funça o dos hardwares e softwares ba sicos do computador. 
Redes de computadores e a internet. Lei Municipal nº 877, de 02 de Dezembro de 1993 (Estatuto 
dos Servidores Pu blicos do Municí pio de Salete). Lei Orga nica do Municí pio de Salete. 
 
I.B CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DOS CARGOS PROFESSORES DE ARTES, ENSINO RELIGIOSO, 
ANOS FINAIS – GEOGRAFIA, ANOS FINAIS – HISTÓRIA, ANOS FINAIS – MATEMÁTICA, ANOS 
FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA, EDUCAÇÃO FÍSICA, LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS , 
EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS; ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO, AUDITOR FISCAL, 
CONTADOR E AGENTE TÉCNICO 
 
AGENTE TÉCNICO 
Conhecimentos Específicos e Legislação: Lei Orga nica do Municí pio de Salete. Estatuto dos Servidores Pu blicos 
do Municí pio de Salete. Constituiça o Federal: Dos Princí pios Fundamentais; Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais; Da Organizaça o do Estado; Da Organizaça o dos Poderes; Dos Municí pios; Da administraça o 
pu blica; Da Fiscalizaça o Conta bil, Financeira e Orçamenta ria; Da tributaça o e do Orçamento. Lei n° 4320/64, 
Lei Complementar n. 101/2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), Orçamento Pu blico. Co digo Tributa rio 
Nacional. Co digo Tributa rio Municipal. Direito Administrativo: Princí pios Gerais do Direito Administrativo, 
Poderes e Deveres do Administrador Pu blico. Bens pu blicos: conceito e classificaça o dos bens pu blicos. 
Alienaça o dos bens pu blicos. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e 
classificaça o; vinculaça o e discricionariedade; revogaça o e invalidaça o. Serviços pu blicos: conceito e 
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classificaça o; regulamentaça o e controle; requisitos do serviço e direitos do usua rio; compete ncias para 
prestaça o do serviço; serviços delegados a particulares; concesso es, permisso es e autorizaço es; conve nios e 
conso rcios administrativos. Licitaço es e contratos administrativos (Lei nº 14.133/21). Lei nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso a  Informaça o). Lei n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). Lei nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteça o de Dados Pessoais (LGPD). Manual de Redaça o da Preside ncia da Repu blica. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimentos Específicos e Legislação: Lei Orga nica do Municí pio de Salete. Estatuto dos Servidores Pu blicos 
do Municí pio de Salete. Constituiça o Federal: Ordem social, meio ambiente, da famí lia, da criança, do 
adolescente, do jovem e do idoso, sau de, educaça o e cultura. Lei Federal nº 8.080/1990 e alteraço es. Lei 
Federal nº 8.142/1990 e alteraço es. Polí tica Nacional de Assiste ncia Social. Medidas e dispositivos legais de 
proteça o a  criança e ao adolescente. Legislaça o da educaça o ba sica. Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 
- Lei nº 8.069/90 e alteraço es. E tica Profissional. Lei nº 8.742/1993 e alteraço es. Desenvolvimento Social e 
Combate a  Fome. Planejamento Social. Sau de Mental. Diale tica e Trabalho Social. Projeto e tico-polí tico do 
Serviço Social. Controle social e vida social. Mediaça o. Vulnerabilidade e risco social.  Controle social. 
Programas de Assiste ncia Social no Brasil. Sistema Ú nico de Assiste ncia Social: serviços, legislaça o, 
conceituaça o, histo rico, objetivos, benefí cios, forma de atuaça o. Legislaça o Municipal sobre Assiste ncia Social. 
Base Nacional Comum Curricular. Teorias da aprendizagem. Avaliaça o. Planejamento docente: dina mica e 
processos. Currí culo e dida tica: histo rico, teorias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico 
Pedago gico. Tende ncias e concepço es pedago gicas da educaça o brasileira. A funça o social da escola pu blica 
contempora nea. A Educaça o sob perspectiva constitucional (Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996(Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional). Para metros curriculares nacionais. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990). 
 
AUDITOR FISCAL 
Conhecimentos Específicos e Legislação: Lei Orga nica do Municí pio de Salete. Estatuto dos Servidores Pu blicos 
do Municí pio de Salete. Constituiça o Federal: da fiscalizaça o conta bil, financeira e orçamenta ria, da tributaça o 
e do orçamento, do sistema tributa rio nacional. Direito Tributa rio: conceito, espe cies, classificaça o dos 
tributos. Impostos Municipais: incide ncia, sujeito passivo e fato gerador. Obrigaça o Tributa ria: elementos, 
obrigaça o tributa ria principal e acesso ria, fato gerador da obrigaça o tributa ria, sujeito ativo e passivo da 
obrigaça o tributa ria. Dí vida Ativa do Municí pio. Legislaça o tributa ria. Vige ncia da Legislaça o Tributa ria. 
Aplicaça o da Legislaça o Tributa ria. Interpretaça o e integraça o da legislaça o tributa ria. Co digo Tributa rio do 
Municí pio de Salete. Co digo Tributa rio Nacional. Lei Complementar Federal 116/2003. Lei Complementar 
Federal 123/2006. Lei Complementar Federal 101/2000. Lei Federal 13.874/2019. Instruça o Normativa 
Receita Federal do Brasil 1234/2012. 
 
CONTADOR 
Conhecimentos Específicos e Legislação: Lei Orga nica do Municí pio de Salete. Estatuto dos Servidores Pu blicos 
do Municí pio de Salete. Lei nº 4.320/1964. Lei Complementar nº 101/2000. Contabilidade: objetivo e 
finalidade. Estrutura conceitual ba sica da contabilidade. Princí pios fundamentais da contabilidade. 
Contabilidade Pu blica: conceito, campo de aplicaça o. A funça o da contabilidade na Administraça o Pu blica. 
Sistemas da contabilidade pu blica: objetivo e classificaça o. Sistemas: orçamenta rio, financeiro, patrimonial de 
compensaça o e de custos. Demonstraço es conta beis de entidades governamentais (Lei nº 4.320/64). Balanços: 
orçamenta rio, financeiro, patrimonial e demonstraça o das variaço es patrimoniais. Relato rio resumido da 
execuça o orçamenta ria e relato rio de gesta o fiscal: regulamentaça o e composiça o segundo a Lei 
Complementar nº 101/2000 e Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) emitido pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN). Exercí cio financeiro: definiça o. Regime conta bil: classificaça o. Regime de caixa e de 
compete ncia. Regime conta bil brasileiro: reconhecimento das receitas e despesas pu blicas. Aplicaça o dos 
princí pios fundamentais de contabilidade da a rea pu blica. Receita Pu blica: conceito. Controle da execuça o da 
receita orçamenta ria: contabilizaça o dos esta gios de realizaça o da receita orçamenta ria. Receita 
extraorçamenta ria: definiça o, casos de receita extraorçamenta ria e contabilizaça o. Dí vida Ativa: conceito, 
classificaça o, apuraça o, inscriça o e cobrança. Contabilizaça o. Despesa Pu blica: Conceito. Controle da execuça o 
da despesa orçamenta ria: contabilizaça o dos esta gios de realizaça o da despesa orçamenta ria. Despesa 
extraorçamenta ria: definiça o, casos de despesa extraorçamenta ria de gesta o dos recursos financeiros. Gesta o 
por caixa u nico. Gesta o por fundos especiais regulamentados. Adiantamentos: conceito e contabilizaça o. 
Planejamento Governamental: Conceito de Planejamento. Plano de Governo: conceito, estrutura atual do 
sistema orçamenta rio brasileiro. Base legal do planejamento governamental. Sistema Orçamenta rio Brasileiro. 
Plano Plurianual: conceito, objetivo e conteu do. Lei de Diretrizes Orçamenta rias: conceito, objetivo e conteu do. 
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Metas Fiscais e Riscos Fiscais. Lei de Orçamento Anual: conceito de Orçamento Pu blico. Princí pios 
orçamenta rios. Aspectos polí tico, jurí dico, econo mico e financeiro do Orçamento. Conteu do do Orçamento-
Programa: quadros que o integram e acompanham, conforme a Lei nº 4.320/64 e a Lei Complementar nº 
101/2000. Classificaço es Orçamenta rias. Classificaça o da receita por categorias econo micas. A classificaça o da 
receita orçamenta ria. Classificaça o da despesa. Classificaça o institucional. Classificaça o funcional-
programa tica. Classificaça o econo mica. Processo Orçamenta rio. Elaboraça o da proposta orçamenta ria: 
conteu do, forma e compete ncia. Discussa o, votaça o e aprovaça o: encaminhamento da proposta ao Poder 
Legislativo. Emendas, vetos e rejeiça o a  proposta orçamenta ria. Aprovaça o da Lei de Orçamento. Execuça o 
orçamenta ria da receita: programaça o financeira, lançamento, arrecadaça o e recolhimento. Conceitos. 
Execuça o orçamenta ria da despesa: programaça o financeira, licitaça o, empenho, liquidaça o e pagamento. Os 
cre ditos adicionais ao orçamento: classificaça o e recursos para sua abertura. Limites Constitucionais de 
Despesas. Limites percentuais dos gastos do Poder Legislativo Municipal. LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal: 
principais conceitos, pontos de controle e í ndices aplica veis a esfera de governo municipal, integraça o entre o 
Planejamento e o Orçamento Pu blico previstos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Os crimes 
praticados contra as finanças pu blicas (Lei Federal nº 10.028/00). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Pu blico – MCASP, incluindo o Plano de Contas Aplicado ao Setor Pu blico (PCASP), o Ementa rio da Receita, 
Tabela de Fonte e Tabela de Funça o e Subfunça o. Normas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
Direito Administrativo. Contrato administrativo: conceito, tipos e cla usulas essenciais. Regime Jurí dico da 
Licitaça o: conceito, finalidade e modalidades de licitaça o. Serviços e obras pu blicas: conceito e formas de 
execuça o. Bens pu blicos: conceito e classificaça o dos bens pu blicos. Alienaça o dos bens pu blicos. Lei nº 
14133/21. 
 
PROFESSOR DE ARTE 
Conhecimentos Específicos: Histo rico do Ensino de Arte. Histo ria da Arte. A Arte e a Educaça o. Objetivos e 
conteu do do ensino de Arte. Teoria e pra tica em Arte. Compete ncias e Habilidades a serem desenvolvidas em 
Arte. Procedimentos pedago gicos, recursos, estrate gias e metodologia em Artes. Pintores brasileiros e 
internacionais. Legislaça o aplicada ao ensino de artes. Criatividade. Linguagens artí sticas. Avaliaça o no ensino 
de artes. Base Nacional Comum Curricular. Teorias da aprendizagem. Avaliaça o. Planejamento docente: 
dina mica e processos. Currí culo e dida tica: histo rico, teorias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Projeto 
Polí tico Pedago gico. Tende ncias e concepço es pedago gicas da educaça o brasileira. A funça o social da escola 
pu blica contempora nea. A Educaça o sob perspectiva constitucional (Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional). Para metros curriculares 
nacionais. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990). 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conhecimentos Específicos: Histo ria da Educaça o Fí sica no Brasil. Metodologia para ensino da Educaça o Fí sica. 
Educaça o Fí sica escolar. Legislaça o aplica vel a  Educaça o Fí sica. O profissional de Educaça o Fí sica e o professor 
de Educaça o Fí sica. A aprendizagem da educaça o fí sica. A Educaça o Fí sica nas etapas da Educaça o. Atuaça o 
Profissional e E tica. Dida tica na Educaça o Fí sica. Cultura Corporal. Emprego da Terminologia aplicada a  
Educaça o Fí sica. Fisiologia do Exercí cio: Abordagem Neuromuscular. Estrutura e Funço es Pulmonares. O 
Sistema Cardiovascular. Capacidade Funcional do Sistema Cardiovascular. Mu sculo Esquele tico (estrutura e 
funça o). Anatomia. Treinamento desportivo e atividades Fí sicas. Esportes em geral. Treinamentos fí sicos em 
geral. Lutas. Danças. Gina stica. Brincadeiras. Jogos. Atividades de aventuras. Nutriça o. Avaliaça o e prescriça o 
de atividade fí sica adequada. Base Nacional Comum Curricular. Teorias da aprendizagem. Avaliaça o. 
Planejamento docente: dina mica e processos. Currí culo e dida tica: histo rico, teorias e tende ncias atuais. 
Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico Pedago gico. Tende ncias e concepço es pedago gicas da educaça o 
brasileira. A funça o social da escola pu blica contempora nea. A Educaça o sob perspectiva constitucional 
(Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996(Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o 
Nacional). Para metros curriculares nacionais. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 
de julho de 1990). 
 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
Conhecimentos Específicos: Dida tica Geral. Os objetivos Gerais do Ensino Religioso para o Ensino Fundamental. 
Culturas e Tradiço es Religiosas: filosofia da tradiça o religiosa; histo ria e tradiça o religiosa; sociologia e 
tradiça o religiosa; psicologia e tradiça o religiosa. Escrituras Sagradas e ou Tradiço es orais: Revelaça o; histo ria 
das narrativas sagradas; contexto cultural; exegese. Teologias: Divindades; verdades de fe ; vida ale m morte; 
Ritos: Rituais; sí mbolos e espiritualidades. Despertar o aluno para a fe  e para valores que o conduzem a uma 
vida mais feliz; Respeito a pluralidade cultural e religiosa. Os Fundamentos Crista os. Ecumenismo. Desvendar 
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os caminhos da convive ncia, da Solidariedade, do respeito mu tuo e do amor. Senso E tico. Preparaça o para a 
cidadania. Cidadania. Base Nacional Comum Curricular. Teorias da aprendizagem. Avaliaça o. Planejamento 
docente: dina mica e processos. Currí culo e dida tica: histo rico, teorias e tende ncias atuais. 
Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico Pedago gico. Tende ncias e concepço es pedago gicas da educaça o 
brasileira. A funça o social da escola pu blica contempora nea. A Educaça o sob perspectiva constitucional 
(Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o 
Nacional). Para metros curriculares nacionais. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 
de julho de 1990). 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Conhecimentos Específicos: A dida tica e a metodologia do ensino da Geografia. Geografia Fí sica, Humana e 
Econo mica. Aspectos geogra ficos do Municí pio de Salete; Geografia de Santa Catarina; Geografia do Brasil; 
Geografia Mundial. Cartografia; Leitura de Paisagens; Relaça o Dina mica entre Sociedade e Natureza; Meio 
Rural e Meio Úrbano; Produça o e Distribuiça o de Riquezas; Populaça o; Brasil – Diversidade Natural / Divisa o 
Geoecono mica; Brasil – Diversidade Cultural segundo o IBGE; Brasil – Campos – Cidades. Espaços em 
transformaça o; Brasil – Regio es Geoecono micas; Relaço es Econo micas do Brasil: Dina mica Natural do Planeta 
Terra; Mundo Desenvolvido e Subdesenvolvido; A antiga e a Nova Ordem Mundial; A Globalizaça o e os Avanços 
Tecnolo gicos e Cientí ficos: Geopolí tica – Conflitos Mundiais Contempora neos. Temas Transversais. Base 
Nacional Comum Curricular. Teorias da aprendizagem. Avaliaça o. Planejamento docente: dina mica e 
processos. Currí culo e dida tica: histo rico, teorias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico 
Pedago gico. Tende ncias e concepço es pedago gicas da educaça o brasileira. A funça o social da escola pu blica 
contempora nea. A Educaça o sob perspectiva constitucional (Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional). Para metros curriculares nacionais. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990). 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Conhecimentos Específicos: A Pre -Histo ria. As sociedades da antiguidade. Formaça o e superaça o do sistema 
feudal. As Cruzadas. A baixa Idade Me dia. A expansa o marí tima e a colonizaça o da Ame rica. Na ufragos, 
sacerdotes e desterrados: primeiros habitantes de Santa Catarina. Mercantilismo. Economia do Brasil Colo nia. 
A Revoluça o cultural: Renascimento, Reforma Religiosa e Humanismo. A formaça o do Estado Moderno 
Europeu. Revoluça o Industrial. Iluminismo. Independe ncia dos Estados Únidos. Revoluça o Francesa. 
Povoamento Vicentista do litoral catarinense. O processo de independe ncia do Brasil. As lutas internas e 
externas do perí odo mona rquico brasileiro. Escravida o e resiste ncia. Povoamento Açoriano. Imigraça o alema , 
italiana e polonesa em Santa Catarina. Os conflitos mundiais do se culo 20. O holocausto judeu. O mundo po s 
segunda guerra mundial. Problemas contempora neos: a distribuiça o de renda, as desigualdades regionais, a 
fome, o crescimento do nacionalismo, do racismo e da xenofobia, a questa o do Oriente Me dio, Terrorismo, a 
questa o dos refugiados, os problemas ambientais. O Brasil contempora neo. A histo ria de Salete/SC. Base 
Nacional Comum Curricular. Teorias da aprendizagem. Avaliaça o. Planejamento docente: dina mica e 
processos. Currí culo e dida tica: histo rico, teorias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico 
Pedago gico. Tende ncias e concepço es pedago gicas da educaça o brasileira. A funça o social da escola pu blica 
contempora nea. A Educaça o sob perspectiva constitucional (Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional). Para metros curriculares nacionais. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990). 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS 
Conhecimentos Específicos: Compreensa o e ana lise de textos modernos. Interpretaça o de textos. Artigos. 
Substantivos (ge nero, nu mero, caso genitivo, composto “countable” e “uncountable”). Pronomes (pessoais 
retos e oblí quos, reflexivos, relativos). Adjetivos e pronomes possessivos, interrogativos, indefinidos, 
demonstrativos. Adjetivos e adve rbio (e nfase nas formas comparativas e superlativas). Preposiço es. Verbos 
(tempos, formas e modos: regulares, irregulares, “nonfinites”, modais; formas: afirmativa, negativa, 
interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, “question tags”) “Phrasal verbs” (mais usados). 
Numerais. Discurso direto e indireto. Grupos nominais. Perí odos simples e compostos por coordenaça o e 
subordinaça o (uso de marcadores de discurso). Aspectos metodolo gicos teo ricos e pra ticos ligados a  
abordagem do ensino aprendizagem da lí ngua inglesa.  Base Nacional Comum Curricular. Teorias da 
aprendizagem. Avaliaça o. Planejamento docente: dina mica e processos. Currí culo e dida tica: histo rico, teorias 
e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico Pedago gico. Tende ncias e concepço es pedago gicas 
da educaça o brasileira. A funça o social da escola pu blica contempora nea. A Educaça o sob perspectiva 
constitucional (Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996(Lei de Diretrizes e 
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Bases da Educaça o Nacional). Para metros curriculares nacionais. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
(Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990). *O enunciado e as questões poderão ser formulados em Língua Inglesa. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Conhecimentos Específicos: Princí pios de Linguí stica Geral. Concepço es de linguagem. Variaço es linguí sticas. 
Adequaça o textual: Informaça o X Argumentaça o. Coere ncia textual. Coesa o textual. Leitura e Produça o de 
textos. Tipologia textual. Ge neros do discurso. Concorda ncia nominal / verbal. Rege ncia nominal / verbal. 
Grama tica e ensino da lí ngua. Linguagem falada X linguagem escrita. Lí ngua e interdisciplinaridade. 
Morfossintaxe. Interpretaça o de textos. Base Nacional Comum Curricular. Teorias da aprendizagem. Avaliaça o. 
Planejamento docente: dina mica e processos. Currí culo e dida tica: histo rico, teorias e tende ncias atuais. 
Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico Pedago gico. Tende ncias e concepço es pedago gicas da educaça o 
brasileira. A funça o social da escola pu blica contempora nea. A Educaça o sob perspectiva constitucional 
(Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996(Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o 
Nacional). Para metros curriculares nacionais. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 
de julho de 1990). 
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Conhecimentos Específicos: Raza o e Proporça o. Me dia aritme tica e ponderada. Regra de tre s simples e 
composta, porcentagens e juros simples. Campos Nume ricos: o sistema de numeraça o, nu meros naturais, 
inteiros, racionais, irracionais e reais (identificaça o, propriedades e operaço es), nu meros decimais, pote ncia 
de 10, ca lculo com radicais. Campos alge bricos: expresso es alge bricas, polino mios, produtos nota veis, 
fraciona rias do 1º grau. Campos Geome tricos: sistemas de medidas (comprimento, a rea, capacidades e massa). 
A ngulos: operaço es, a ngulos complementares e suplementares opostos pelo ve rtice. Teorema de Tales. 
Teorema de Pita goras. Trigonometria. Razo es trigonome tricas. Polí gonos convexos (tria ngulos e 
quadrila teros). Relaço es me tricas no tria ngulo. Relaço es me tricas de um tria ngulo qualquer. Circunfere ncia. 
Base Nacional Comum Curricular. Teorias da aprendizagem. Avaliaça o. Planejamento docente: dina mica e 
processos. Currí culo e dida tica: histo rico, teorias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico 
Pedago gico. Tende ncias e concepço es pedago gicas da educaça o brasileira. A funça o social da escola pu blica 
contempora nea. A Educaça o sob perspectiva constitucional (Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996(Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional). Para metros curriculares nacionais. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990). 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS 
Conhecimentos Específicos: A Educaça o Infantil e seu papel hoje. O papel social da educaça o infantil; Educar e 
cuidar; A organizaça o do tempo e do espaço na educaça o infantil; A organizaça o do tempo e do espaço na 
educaça o infantil. A documentaça o Pedago gica (planejamento, registro, avaliaça o); Princí pios que 
fundamentam a pra tica na educaça o infantil: Pedagogia da infa ncia, dimenso es humanas; direitos da infa ncia 
e relaça o creche famí lia; as instituiço es de educaça o infantil como espaço de produça o das culturas infantis. 
Para metros nacionais de qualidade para a educaça o infantil. Para metros ba sicos de infraestrutura para 
instituiço es de educaça o infantil. Referencial curricular nacional para a educaça o infantil. Polí tica nacional de 
educaça o: pelo direito das crianças de zero a seis anos a  educaça o. Base Nacional Comum Curricular. Teorias 
da aprendizagem. Avaliaça o. Planejamento docente: dina mica e processos. Currí culo e dida tica: histo rico, 
teorias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico Pedago gico. Tende ncias e concepço es 
pedago gicas da educaça o brasileira. A funça o social da escola pu blica contempora nea. A Educaça o sob 
perspectiva constitucional (Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996(Lei de 
Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional). Para metros curriculares nacionais. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990). 
 
PSICÓLOGO 
Conhecimentos Específicos e Legislação: Lei Orga nica do Municí pio de Salete. Estatuto dos Servidores Pu blicos 
do Municí pio de Salete. Histo rico da Psicologia. A rea de atuaça o do psico logo. Sau de do Idoso, da Mulher, do 
Adulto, do Homem e Sau de Mental como um todo. Os procedimentos mais usados em Psicologia; Importa ncia 
da Pesquisa; Observaça o do comportamento. Fatores internos e externos que influenciam o desenvolvimento 
humano; Novas abordagens do Diagno stico Psicolo gico da Deficie ncia Mental; Psicoterapia de Grupo; Gestalt 
– Terapia Explicada. Teoria de Personalidade: -Psicana lise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; - Jung; - 
Adler; - Sullivan; - Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem 
S = R. Teorias e Te cnicas Psicotera picas. Entrevista Psicolo gica. Processos de Úm s em Psicoterapia. Fatores 
Sociais na Anormalidade; Princí pios do desenvolvimento; Fases do Desenvolvimento. Legislaça o em sau de 
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mental. Relaço es Humanas. E tica no serviço pu blico. Qualidade no atendimento ao pu blico. Trabalho em 
equipe. Avaliaça o psicolo gica: fundamentos da medida psicolo gica, instrumentos de avaliaça o, avaliaça o e 
interpretaça o de resultados. E tica profissional. Teorias de personalidade. Psicopatologia. Te cnicas 
psicotera picas. Psicodiagno stico. Psicoterapia de problemas especí ficos. Noço es de psicologia organizacional. 
Rotaça o de pessoal. Absenteí smo. Estrutura organizacional. Gesta o de pessoas (recrutamento e seleça o na 
Administraça o Pu blica, identificaça o de talentos, domí nio de compete ncias, avaliaça o e gesta o de 
desempenho). Treinamento e desenvolvimento. Avaliaça o de desempenho. Mudança organizacional. 
Qualidade de vida. Integraça o de funciona rios portadores de necessidades especiais. Equipe e grupos de 
trabalho. Comunicaça o, liderança, motivaça o. Manejo da soluça o de conflitos. Mediaça o. Relacionamento 
interpessoal. Equipes multidisciplinares. Avaliaça o de desempenho: objetivos, me todos, implantaça o e 
acompanhamento. Ana lise de cargos: objetivo e me todos. Treinamento: levantamento de necessidade, 
planejamento, execuça o e avaliaça o. O papel do psico logo na equipe de cuidados ba sicos a  sau de. Base Nacional 
Comum Curricular. Teorias da aprendizagem. Avaliaça o. Planejamento docente: dina mica e processos. 
Currí culo e dida tica: histo rico, teorias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Polí tico Pedago gico. 
Tende ncias e concepço es pedago gicas da educaça o brasileira. A funça o social da escola pu blica 
contempora nea. A Educaça o sob perspectiva constitucional (Constituiça o Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996(Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional). Para metros curriculares nacionais. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990). 
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA DE EXECÚÇA O 

(sujeito a alteraço es) 
 

EVENTO DATA 
Divulgaça o do Edital 17/12/2025 
Publicaça o do extrato no DOM/SC 18/12/2025 
Recurso contra o Edital 19/12 a 22/12/2023 

Inscriço es 
Das 12h do dia 

18/12/2025 até as 15h do 
dia 16/01/2026 

Prazo para requerer isença o nomeado pela Justiça Eleitoral de 
Santa Catarina que prestaram serviço eleitoral 

08/01/2026 

Divulgaça o do resultado dos pedidos de isença o 09/01/2026 
Recurso quanto ao indeferimento de pedidos de isença o 12/01 a 13/01/2026 
Divulgaça o do resultado final dos pedidos de isença o 14/01/2026 
Requerimentos de condiça o especial para realizaça o de provas, 
de amamentaça o e portador de deficie ncia 

12/01/2026 

Ú ltimo dia de pagamento do boleto (taxa de inscriça o) 16/01/2026 
Divulgaça o da lista de inscritos 19/01/2026 
Recurso das inscriço es 20/01 a 21/01/2026 
Divulgaça o da lista final de inscritos (homologaça o) 22/01/2026 
Data provável de realizaça o das provas escritas 25/01/2026 
Divulgaça o dos gabaritos preliminares 25/01/2026 apo s as 20h 
Recursos das provas escritas e gabaritos preliminares 26/01 a 27/01/2026 
Gabaritos definitivos e resultados preliminares das provas 
escritas e da prova pra tica 

02/02/2026 

Recursos dos resultados preliminares das provas escritas e 
prova pra tica 

03/02 a 04/02/2026 

Divulgaça o do resultado final e homologaça o do Concurso 
Pu blico 

05/02/2026 

 


